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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 008/2014

Sumula: “informações referentes a Audiência Pública”
Excelentíssimo Senhor Prefeito;

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR informações referentes a Audiência Pública de Prestação de Contas do 3º quadrimestre de 2013, realizada no dia 27 de fevereiro de 2014.

Durante a prestação de contas do 3º quadrimestre de 2013, foi apresentado o índice de 25,09% de despesas com a Educação. O curioso é que na prestação de contas do mesmo período referente ao ano de 2012 o índice foi de 25,90%. Na ocasião foi informado aos vereadores e ao público presente, que os índices referem-se a somatória do ano inteiro.

Na apresentação referente ao ano de 2012, foi informado de que as despesas com Transporte Universitário estavam dentro do índice de 25,90%, o que entende-se que o índice constitucional de 25% empregues na Educação, só se obteve devido a essa inclusão de despesa.
Isso leva a pedir a seguinte informação: Durante o ano de 2013, as despesas com Transporte Universitário foram alocadas nos índices de despesa da Educação? Caso SIM, informar qual foi o valor e índice exato aplicado na Educação SEM o valor do Transporte universitário.
Tal indagação justifica-se a partir de entendimento consolidado pelo Ministério Público do Tribunal de Contas do Paraná, no seguinte teor:

“Esse tipo de transporte pode ser realizado pelo Município desde que não aproprie os custos no ensino para a composição dos gastos mínimos com educação, ainda que os níveis prioritários de atuação municipal no sistema de ensino estejam comprovadamente atendidos. Por outro lado, por óbvio, é necessária a contemplação de tais programas nas leis e planos orçamentários”. (ACO 180/11 – TCE – Tribunal Plano, Cons. Rel. Heinz Georg Herwing, publicado no AOTC nº 287 de 18/02/2011).
Tijucas do Sul, 10 de março de 2014.

Antônio Cláudio Martins
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